
Raid BTT das Neves 

Artigo 1º - Organização 

1. O Raid com a designação “RAID BTT DAS NEVES” é uma organização da Comissão de Festas 
Nª Sª das Neves 2018/2019, aberto a todos os participantes sem limitações físicas, o qual se 
regerá pelo presente Regulamento Desportivo/Técnico e por toda e qualquer outra 
regulamentação ou interpretação publicada pela organização. 

2. Os casos não previstos neste regulamento, assim como todas as eventuais dúvidas 
originadas pela sua interpretação, serão analisadas e decididas pela Comissão Organizadora. 

3. A realização do evento decorre a 18 de Novembro de 2018 

Artigo 2º- Descrição 

1. O Raid é de cariz lazer ativo com; 

2. Os percursos decorrem em circuito aberto com início e fim no mesmo local, com a extensão 
aproximada de 42 km para o Raid e 16 km para o Mini Raid. 

3. Para além do percurso do Raid de 42 Km vai decorrer em simultâneo um Mini-Raid 16 Km 
aproximadamente, também de caracter não competitivo, facilmente acessível à maioria das 
pessoas. 

4. O Briefing realizar-se-á ás 09:25 hr, e um segundo às 09:32 hr. 

5. O percurso dos 42 km terá início pelas 9:30 horas na Capela da Nª Sra. Das Neves e 
percorrerá num trajeto em linha, trilhos e caminhos rurais na freguesia e freguesias vizinhas no 
concelho Anadia e Mealhada, sendo o Raid de Dificuldade Média, e o Mini Raid de Dificuldade  

7. O Secretariado irá realizar-se: 

Entrega dorsais dia 17 Novembro: Capela Nossa Senhora das Neves das 17:00 às 21:00 

Entrega dorsais dia 18 Novembro: Campo de Futebol das 07:30 às 09:00 

8. Concentração, Banhos e Partida 

A concentração, estacionamento e banhos será no Pavilhão do Campo de Futebol e em redor.  

A partida será na Capela da Nª Sª das Neves, existindo sinalização para o efeito e devem 
deslocar-se na bicicleta. Após conclusão dos Raids, vão existir transportes de 30 em 30 minutos 
para a zona de banhos/concentração.  

A lavagem das bicicletas é efetuada no recinto da Capela ou em redor. 

Artigo 3º - Participantes 

1. A prova é aberta a todos os atletas, não sendo necessário qualquer tipo de licença 
desportiva. 

2. A idade mínima de participação individual é de 18 anos, e de 12 anos desde que apresentem 
uma autorização escrita (termo de responsabilidade) pelos seus encarregados de educação, 
quando menores de 18 anos. A mesma está disponivel no site do evento. 

4. A preparação e a condição física do atleta são da responsabilidade do próprio. 



 

Artigo 4º- Inscrições 

1. O Raid BTT das Neves tem um limite de 300 participantes; 

2. As Inscrições dos participantes são em www.bttmanager.com 

3. As taxas de inscrição são por participante; 

4. As inscrições e pagamentos na página terminam a 15 Novembro de 2018 pelas 23:50 hr, mas 
para inscrições após dia 12, não garantimos a totalidade dos brindes.  

Artigo 5º- Valores 

1. O preço da inscrição tem incluído, fornecimento de reforço alimentar (dois nos 42 km e um 
nos 16 km) a meio do percurso, apoio automóvel em caso de problemas técnicos, seguro de 
acidentes pessoais, dorsal e documentação, bombeiros e apoio de colaboradores, banhos, 
lavagem das bicicletas e lembranças alusivas ao evento; 

2. As Inscrições decorrem numa única fase: 

- 08 de Outubro a 15 de Novembro de 2018; 

3. Valor de Inscrição: 

Raid c/almoço 15 pedais  

Raid s/almoço 10 pedais  

Mini Raid c/almoço 13 pedais  

Mini Raid s/almoço 8 pedais 

Acompanhantes 7 pedais 

4. O pagamento deve ser feito por referência multibanco gerada após inscrição e enviada para 
o email de registo, não havendo lugar há devolução do dinheiro, por qualquer motivo de 
desistência do participante; 

5. Data limite de pagamento é a 15 de Novembro de 2018; 

6. Em caso de desistência ou não comparência não será restituída a Taxa de Inscrição; 

7. Todas as trocas de Inscrição, ou alterações à inscrições apenas são permitidas até à data 
limite das inscrições. 

Artigo 6º- Métodos de inscrição 

1. Os participantes poderão inscrever-se através da página de Internet www.bttmanager.com, 
preenchendo corretamente a ficha de inscrição; 

2. Depois de efetuado o pagamento por referência MB não é necessário enviar o comprovativo 
para que a inscrição se torne válida.  

Artigo 7º- Jurisdição 



1. Todos os participantes ao validarem a inscrição no Raid BTT das Neves devidamente 
preenchida, aderem e aceitam, sem restrições, ao presente regulamento; 

2. Todos os anexos e aditamentos ao presente regulamento, que a organização do Raid BTT 
das Neves entender publicar, terão força de Lei, do mesmo modo que o regulamento; 

3. À organização não poderá ser imputada qualquer responsabilidade no que respeita a 
acidentes e suas consequências, quer tenham sido causados pelos concorrentes, quer hajam 
sido estas as vítimas, quer provenham ou não do veículo participante. Do mesmo modo não 
lhe será imputada qualquer responsabilidade, quanto às consequências de infração às leis, 
regulamentos e códigos em vigor, a qual deverá ser suportada pelos infratores; 

4. Todas as dúvidas sobre a interpretação do regulamento e demais casos relacionados com a 
prova, serão analisadas e decididas pela Comissão Organizadora; 

5. A organização reserva-se no direito de aplicar sanções, que poderão ir até à exclusão da 
prova, a qualquer concorrente que não respeite à letra e o espírito do presente regulamento, 
ou que, por qualquer forma, prejudique o bom nome, imagem e prestígio da prova ou de 
qualquer dos seus promotores. Nenhuma responsabilidade poderá ser imputada aos 
organizadores por eventuais prejuízos que de uma decisão deste tipo possam advir. 

Artigo 8º- Identificação 

1. Depois de confirmada a inscrição na prova Raid BTT das Neves, é atribuído aos participantes 

um número de identificação individual (dorsal) que terá de ser preservado até ao final do Raid, 
com o intuito de validar a sua presença, direitos e obrigações; 

2. Os concorrentes são obrigados a colocar e mostrar o dorsal a todos os controladores, que o 
exigirem sob pena de impedimento de acesso à atividade, levando à desclassificação ou 
exclusão da prova; 

Artigo 9º- Equipamento 

1. Cada participante do evento, em ambas as provas, é obrigado a levar capacete, homologado 
para a prática de ciclismo, e colocado corretamente. Caso um participante se desloque no 
circuito com o capacete mal colocado poderá ser parado pela organização e obrigado a colocar 
o capacete corretamente. Os participantes que se desloquem montados ou a pé no circuito 
deverão ter sempre o capacete colocado; 

Artigo 10º- Controlo de Tempos e Passagem  

1. Poderá existir um controlo de passagem, aquando de um dos reforços ou outro ponto do 
percurso. 

2. O Tempo limite para conclusão do Raid é de 5 horas e o Mini Raid é de 3 horas 

postos de controlo, sendo as mesmas verificadas pelos comissários no local. 

3. Não existe qualquer controle de tempos e classificações. 

Artigo 11º- Comportamento em Prova 

1. Os participantes que seguem montados nas bicicletas terão precedência sobre atletas que 
levam a bicicleta à mão. Os participantes que não sigam montados na bicicleta deverão 



deslocar-se junto da berma do caminho, e em passagens estreitas desobstruir a via quando se 
aproximar um atleta montado na bicicleta; 

2. Os participantes que se preparam para ultrapassar outro atleta deverão dar indicação vocal 
da sua passagem, indicando o lado por que passam (Direita, Esquerda). O participante que 
ultrapassa deverá ter os cuidados para não provocar acidentes; 

3. A utilização de atalhos ou a saída do circuito num ponto e a entrada noutro ponto distinto 
leva à expulsão do evento; 

4. A utilização de linguagem abusiva, profana ou obscena, e qualquer outro tipo de 
comportamento não desportivo será penalizado severamente. O atleta será chamado à 
atenção e poderá ser desclassificado; 

5. O Raid disputa-se em circuito aberto num trajeto em linha, e as artérias principais por onde 
os participantes passam poderão estar condicionadas, mas não cortados, por esse motivo 
recomenda-se aos participantes que sigam as instruções dos elementos da organização e que 
cumpram as regras do código da estrada. A colocação de pessoas do staff nas estradas, vai ser 
tomada em consideração com uma média horária dos participantes de 18 km/hr, pelo que o 
intervalo de tempo de passagem terá sempre uma hora prevista. 

6. Os participantes podem ser assistidos, por qualquer pessoa, em qualquer ponto do 
percurso. Os participantes que recebam assistência devem se colocar na berma do caminho e 
não obstruir a passagem; 

7. Qualquer participante que abandone lixo no percurso será desclassificado; 

8. Caso o participante queira abandonar a prova, deve informar a organização através dos 
elementos no terreno ou para os telefones presentes nos dorsais. 

Artigo 12º- Classificação e Prémios 

1. Não vai existir classificações nem registo de tempos. 

2. Vai existir apenas o prémio de um leitão assado para a maior equipa, somando os inscritos e 
validados em ambos os percursos! Em caso de igualdade de equipas, a oferta mencionada será 
entregue à equipa cujo somatório de idades dos participantes seja maior 

Artigo 13º- Almoço 

1. O almoço é opcional e mediante inscrição sendo servido em pleno recinto da Capela da Nª 
Sra. Das Neves em Vila Nova de Monsarros. 

2. O mesmo será, Sopa Caldo Verde, Porco no Espeto acompanhado de arroz, feijão e salada, 
Vinho Tinto, sumos ou água, e sobremesas diversas. 

Artigo 15º- Publicidade e Imagem 

1. Os participantes são livres de captar imagens fotográficas e vídeo do evento; 

2. Os participantes podem afixar no seu vestuário pessoal, na bicicleta e capacete, qualquer 
inscrição publicitária de marcas, produtos e empresas; 

3. A Organização do evento, respetivos Patrocinadores e as Entidades que colaboram na 
organização deste Evento Desportivo, reservam-se o direito de utilizar livremente em todos os 



países e sob todas as formas, a participação dos Concorrentes, assim como os resultados por 
eles obtidos; 

4. O evento poderá ser gravado em vídeo e/ou fotografado pela organização do evento e 
jornalistas para posterior aproveitamento publicitário; 

5. Os participantes que tiverem alguma restrição quanto ao uso da sua imagem, deverão 
notificar a organização por escrito e 24 horas antes do inicio do evento. Caso contrário, estarão 
automaticamente a autorizar o uso em qualquer tempo, independente de compensação 
financeira.  

 


